
782/23 - 28-07-2023



782/23 - 28-07-2023



782/23 - 28-07-2023



782/23 - 28-07-2023



782/23 - 28-07-2023



782/23 - 28-07-2023



782/23 - 28-07-2023



782/23 - 28-07-2023



782/23 - 28-07-2023



   

   

 

 

 Departamento de Obras Municipais 

      

         MINUTA DE ADENDA AO CONTRATO 

    

 

ADENDA AO CONTRATO N.º 128/2022 - EMPREITADA PARA A EXECUÇÃO DA “EXTENSÃO DO PARQUE 

VERDE DA ENCOSTA DO CASTELO - LEIRIA” – TRABALHOS COMPLEMENTARES -------------------------------------------  

PROC.: T – 92/2020  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ ------ 

ADJUDICADA EMPRESA:- DESARFATE - DESATERROS DE FÁTIMA, LDA ----------------------------------------------------------  

PELO VALOR DE: €17.534,59 MAIS IVA.  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------------- Gonçalo Nuno Bértolo Gordalina Lopes, casado, licenciado em Economia, natural do concelho de 

Leiria, residente na freguesia de Marrazes, concelho da Leiria, portador do Cartão do Cidadão número 

10501747, na qualidade de Presidente da Câmara e em representação do Município de Leiria, pessoa cole-

tiva de direito público número 505181266, no uso da competência própria que lhe é conferida pela alínea a) 

do n.º 1 e alínea f) e do n.º 2, ambos do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro, na sua redação 

atual, e alínea a) do n.º 1 do artigo 18.º do Decreto Lei n.º 197/99 de 8 de Junho, aplicável por força do 

disposto na alínea f) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Lei n.º 18/2008, de 9 de Janeiro, alterado, como 

Primeiro Outorgante, e IVO HENRIQUES LOPES, natural da freguesia de Fátima, concelho de Ourém, porta-

dor do Cartão de Cidadão número 11443736 0 ZX8, residente em Rua Lains, n.º 140, Moimento, 2495-650 

Fátima, contribuinte número 224892592, na qualidade de procurador, conforme certidão permanente e 

procuração que se arquivam no maço de documentos relativo a este contrato, intervém em nome e repre-

sentação da entidade denominada DESARFATE - DESATERROS DE FÁTIMA, LDA., com o capital social de 

€350.000,00 e cujos documentos se encontram depositados na Conservatória do Registo Predial/Comercial 

de Ourém, com sede em Rua da Pedreira, n.º 60, Lugar de Casa Velha, Freguesia e Concelho de Ourém, 

pessoa coletiva número 501 720 324, detentora do Certificado de Empreiteiro de Obras Públicas n.º 20054 - 

PUB, emitido pelo Instituto dos Mercados Públicos do Imobiliário e da Conservação, adjudicatário no proce-

dimento para a empreitada a execução da “EXTENSÃO DO PARQUE VERDE DA ENCOSTA DO CASTELO - 

LEIRIA” o qual foi procedido do procedimento de concurso público nos termos da alínea b) do artigo 19.º do 

Código dos Contratos Públicos ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 ---------------- E pelo primeiro outorgante foi dito que a Câmara Municipal de Leiria, sua representada, por con-

trato n.º 128/2022 de 21 de junho 2022, adjudicou à empresa, DESARFATE - DESATERROS DE FÁTIMA, 

LDA., a execução dos trabalhos complementares da empreitada da “EXTENSÃO DO PARQUE VERDE DA 

ENCOSTA DO CASTELO - LEIRIA” ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 ---------------- CLAUSULA PRIMEIRA: Que no decorrer da mesma empreitada e em data posterior à celebração 

do referido contrato, surgiu a necessidade de executar complementares a preços contratuais no valor de 

€1.279,55 + IVA e trabalhos complementares a preços acordados no valor de €16.255,04 + IVA, o que totali-

za €17.534,59 + IVA e trabalhos a menos no valor de €15.826,17, conforme o constante na informação do 

Departamento de Obras Municipais de 26 de julho de 2023.---------------------------------------------------------------------------- 

 ---------------- CLAUSULA SEGUNDA: Que de acordo com a deliberação da Câmara Municipal de Leiria, de     de     

de 2023, foi adjudicada à empresa DESARFATE - DESATERROS DE FÁTIMA, LDA, representada pelo 

segundo outorgante a execução dos referidos trabalhos e nos termos do aludido contrato n.º 128/2022 de 



21 de julho de 2022, pela citada quantia de DEZASSETE MIL QUINHENTOS E TRINTA E QUATRO EUROS E 

CINQUENTA E NOVE CÊNTIMOS, que acrescida do Imposto sobre o Valor Acrescentado à taxa de seis por 

cento na importância de MIL E CINQUENTA E DOIS EUROS E OITO CÊNTIMOS, que perfaz a quantia de 

DEZOITO MIL QUINHENTOS E OITENTA E SEIS EUROS E SESSENTA E SETE CÊNTIMOS, que representa o 

encargo total a pagar pela execução do presente contrato.----------------------------------------------------------------------------- 

 ---------------- CLAUSULA TERCEIRA: Que os encargos resultantes do presente contrato serão satisfeitos pelo 

orçamento em vigor no Município de Leiria, onde têm o compromisso n.º 2445/2023, tendo sido emitida a 

contração de divida n.º _______ , conforme o disposto na alínea h) do n.º 1 do artigo 96.º do CCP –---- ----------- 

 ---------------- CLAUSULA QUARTA: Que o prazo de execução dos presentes trabalhos é de 54 dias--------------------- 

 ---------------- A minuta do presente contrato e autorização para a celebração do respetivo contrato foi 

autorizado por deliberação Câmara Municipal de    de     de 2023. -----------------------------------------------------------------  

 ---------------- Em tudo o que for omisso no presente contrato, observar-se-ão as disposições legais aplicáveis.- 

 ---------------- Ambos os outorgantes reciprocamente aceitam o contrato nos termos exarados, obrigando-se 

ao seu integral cumprimento.  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------------  Foram exibidos: -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------------- a)Alvará n.º 20054 - PUB, emitido pelo IMPIC – Instituto dos Mercados Públicos do Imobiliário e 

Construção -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------------- b) Declaração do Instituto de Segurança Social, emitida em    de     de     , válida pelo período de 

quatro meses, comprovativa de que a empresa representada pelo segundo outorgante tem a sua situação 

contributiva regularizada perante aquele Organismo; -------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------------- c Certidão emitida pelo Serviço de Finanças de Leiria em     de      de    , válida pelo período de três 

meses, comprovativa da empresa representada pelo segundo outorgante relativo à situação contributiva --  

 ---------------- d) Foi apresentada a  garantia bancária n.º , emitida pela     , em     , no valor de €     (      ), corres-

pondente a      , a favor da Câmara Municipal no valor da adjudicação, para garantia e boa execução do 

presente contrato. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 ---------------- O presente contrato está isento de Imposto de selo nos termos da alínea a) do art.º 6.º 

conjugado com a alínea s) do n.º 3 do art.º 3.º do Código do Imposto do Selo. ---------------------------------------------  

 
 

O PRIMEIRO OUTORGANTE                                                O SEGUNDO OUTORGANTE 


